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1. Nota de enquadramento/Preâmbulo 

Em cumprimento do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, foi aprovado o 
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (doravante PPR), 
por deliberação da Direção do i3S, IBMC e IPATIMUP, no dia 13.09.2022 (versão 1) e 
13.02.2025 (a presente versão 2).  
 
Como instrumento de gestão dinâmico, o PPR deve ser revisto a cada três anos ou 
sempre que se opere uma alteração nas atribuições ou na estrutura orgânica da 
entidade, ou outras que relevem diretamente na estrutura ou na gestão da 
organização e que justifiquem a revisão.  
O PPR carece ainda de monitorização contínua, com base na qual deverão ser 
elaborados os seguintes relatórios: 
  

avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo;  

de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do grau de 
implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a 
previsão da sua plena implementação.  
 
O bom funcionamento da instituição beneficia do cumprimento da sua missão com 
qualidade, coerência, eficiência e eficácia, implicando para tal o envolvimento de 
todos os membros do i3S, IBMC e IPATIMUP, das Direções aos colaboradores, que 
deverão assumir um papel ativo na promoção de uma cultura ética organizacional 
sólida. 

 

2. Missão, visão e valores 

A Associação i3S, entidade com Estatuto de Utilidade Pública, une três institutos 
(IBMC, IPATIMUP e INEB) e investigadores de diversas faculdades da UPorto, 
consolidando assim uma extensa colaboração entre as várias instituições, 
dedicando-se a três Programas Integrativos: Cancro; Infeção, Imunidade e 
Regeneração; e Neurobiologia e Doenças Neurológicas. 
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O i3S, o IBMC e o IPATIMUP pautam-se pelos valores da Honestidade, da 
Responsabilidade, do Respeito, do Cuidado e da Reciprocidade 
No exercício das suas funções, a Direção e os colaboradores da Organização 
deverão observar estes valores, bem como os princípios da proporcionalidade, 
igualdade, transparência, colaboração e boa-fé, integridade e legalidade. 

 

3. Competências, estrutura orgânica e correspondentes funções 

A Organização é composta por órgãos de direção e gestão, serviços administrativos, 
unidades transversais, serviços científicos, serviços de diagnóstico e grupos de 
investigação científica. 

 
1. Órgãos de Direção e Gestão 

a. Direções dos diferentes Institutos 
b. Gestores Administrativo-financeiros dos diferentes Institutos 

2. Serviços Administrativos 
a. Gestão de Recursos Humanos 
b. Gestão Financeira 
c. Gestão de Projetos 
d. Secretariado e Reporte 

3. Unidades transversais 
a. Apoio à Investigação e Inovação 
b. Biblioteca 
c. Comunicação 
d. Desenvolvimento de Carreira 
e. Ética e Conduta Responsável em Investigação 
f. Formação Avançada 
g. Gestão de Eventos 
h. Gestão e Manutenção de Instalações 
i. Proteção de Dados 
j. Saúde, Segurança e Qualidade 
k. Sistemas de Informação e Tecnologias 

4. Plataformas Científicas 

5. Grupos de Investigação Científica 

6. Plataformas Clínicas e de Diagnóstico 
a. i3S Diagnósticos 
b. Centro de Genética Preditiva e Preventiva (CGPP) 
c. IPATIMUP Diagnósticos 

 

A Direção do i3S é presidida pelo Presidente da Direção e inclui sete membros. Três 
dos membros da Direção são os Coordenadores dos Programas Científicos, 
assegurando a comunicação permanente entre os grupos de investigação e a 
direção. Os restantes quatro membros incluem pelo menos um membro dos três 
institutos fundadores que desta forma estão totalmente representados ao mais alto 
nível de gestão. Cada membro da Direção é responsável por uma área: 
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Administração, Infraestruturas, Estratégia e Criação de Valor, Comunicação e 
Eventos, Formação e Desenvolvimento, Plataformas Científicas, Programas 
integrativos e Plataformas Clínicas e de Diagnóstico. A Administração do i3S inclui 
Recursos Humanos, Gestão Financeira e Gestão de Projetos.  

A Direção do i3S reúne-se mensalmente com representantes das Direções do IBMC, 
do IPATIMUP e do INEB e com a equipa de gestão do i3S para acompanhar os 
principais indicadores de atividade e financeiros e discutir outros assuntos 
relevantes para a comunidade i3S e dos institutos fundadores. 

O Comité de Ética e Conduta Responsável em Investigação é constituído por 
representantes da comunidade interna e externa, incluindo especialistas em direito, 
ética, bem como membros externos de associações de doentes. Este órgão dá 
autorização ética aos projetos de investigação levados a cabo pelos membros do 
i3S/IBMC/IPATIMUP/INEB e trabalha em conjunto com a Unidade de Conduta 
Responsável em Investigação e a Unidade de Proteção de Dados para garantir que 
os investigadores cumprem as orientações e a legislação nacional e internacional 
em matéria de ética e integridade. 

A investigação no i3S/IBMC/IPATIMUP/INEB é apoiada por Plataformas Científicas 
dedicadas e pelas Unidades Transversais, incluindo Desenvolvimento de Carreira, 
Gestão de Eventos, Formação Avançada, Comunicação, Apoio Laboratorial, Saúde, 
Segurança e Qualidade, Sistemas de Informação, Inovação na Investigação, Conduta 
Responsável na Investigação e Proteção de Dados.  

Os Serviços Clínicos (IPATIMUP Diagnósticos, CGPP e i3S Diagnósticos) prestam 
serviços de diagnóstico molecular e de patologia à comunidade, na área das 
doenças oncológicas, neurodegenerativas e infeciosas. 

 

4. Metodologia de elaboração, dinamização e execução do plano 

4.1. Levantamento e classificação de riscos e identificação de medidas 
preventivas 

Para se proceder à atualização da identificação e classificação/graduação dos riscos 
(após a primeira versão do PPR realizada em 2022) utilizou-se uma metodologia 
baseada na que se encontra descrita no Guia 1/2023 do MENAC com alguns ajustes 
adicionais, tendo em conta a natureza da organização, como será mencionado 
abaixo. 

Foram realizadas sessões formativas com os dirigentes, coordenadores e elementos 
chave de cada Unidade Orgânica acerca dos conceitos de ética e integridade, 
cultura organizacional de ética e integridade, conflitos de interesses, riscos de 
corrupção e infrações conexas numa organização, fatores organizacionais e pessoais 
explicativos da fraude e da corrupção, o risco que resulta da existência de 
oportunidades associadas a cada tarefa funcional e o programa de cumprimento 
normativo da Organização. O objetivo destas formações foi dotar os participantes de 
conhecimentos transversais sobre a temática de compliance integrada na dimensão 
ética, com especial foco nas obrigações cujo cumprimento é exigido à Organização, 
bem como sensibilizar para a obrigatoriedade destas exigências nas diferentes áreas 
que cada um coordena. 
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Foram também realizadas sessões formativas práticas sobre como realizar o 
levantamento e correspondente classificação/graduação dos riscos de corrupção e 
infrações conexas de acordo com as funções ou procedimentos desenvolvidos na 
Organização, salientando a importância das medidas de prevenção/correção que 
podem alterar a probabilidade de ocorrência do risco. 

Após as sessões formativas, e dentro de cada Unidade Orgânica, procedeu-se à 
revisão da identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas e das 
respetivas medidas preventivas. Fez-se a avaliação da Probabilidade de Ocorrência 
dos Riscos (PO), como baixa, média ou alta, tendo em conta os critérios de número 
de intervenientes e frequência do processo na organização e as medidas 
preventivas/corretivas já adotadas: 

Probabilidade de Ocorrência do Risco (PO): 
Baixa Média Alta 
 Há vários intervenientes 
no processo; 

 O processo é realizado 
pouco frequentemente na 
organização; 

 As medidas 
preventivas/corretivas 
adotadas são suficientes 
para que a probabilidade 
de ocorrência do risco 
seja baixa. 

 Há um número médio de 
intervenientes no 
processo; 

 O processo é realizado 
com alguma frequência 
na organização; 

 As medidas preventivas/ 
corretivas adotadas não 
são suficientes para baixar 
eficazmente a 
probabilidade de 
ocorrência do risco, pelo 
que pode ser necessário 
medidas adicionais. 

 Há poucos intervenientes 
no processo; 

 O processo é realizado 
muito frequentemente na 
organização; 

 Não há medidas 
preventivas/corretivas 
adotadas ou estas são 
insuficientes para baixar a 
probabilidade de 
ocorrência do risco, pelo 
que há necessidade de 
implementar medidas 
adicionais. 

 
Seguidamente avaliou-se, como baixo, médio ou alto, o Impacto Previsível (IP) para 
a organização se os riscos identificados ocorrerem. Para tal, foram considerandos 
como indicadores de aferição a ocorrência de danos a nível do desempenho da 
organização, a existência de prejuízos financeiros e danos a nível da reputação do 
Instituto: 
 

Impacto Previsível da Ocorrência do Risco (IP): 
Baixo Médio Alto 
 Quando o risco não tenha 
potencial para provocar 
prejuízos relevantes, mas 
as infrações suscetíveis 
de ser praticadas possam 
ser causadoras de danos 
ao desempenho 
organizacional; 

 A ocorrência do risco 
pode traduzir-se numa 
redução da eficiência do 
procedimento ou da 
função a que está 
associado, requerendo a 
revisão do próprio 
procedimento; 

 Quando o risco tenha 
potencial para levar a 
prejuízos relevantes ou 
perturbar o normal 
funcionamento da 
organização; 

 A ocorrência do risco 
pode traduzir-se numa 
redução da eficiência e 
eficácia do procedimento 
ou da função a que está 
associado, requerendo a 
revisão do procedimento 
e dos correspondentes 
objetivos que lhe estão 
associados; 

 Quando o risco possa 
gerar prejuízos 
significativos ou de 
violação grave dos 
princípios e deveres 
gerais da organização, da 
transparência e do rigor; 

 A ocorrência do risco 
pode traduzir-se numa 
redução da eficiência e 
eficácia do procedimento 
ou da função a que está 
associado e pode ser 
objeto de mediatização; 

 Trata-se de um impacto 
com implicações internas 
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 Trata-se de um impacto 
interno, com implicações 
no plano processual da 
organização. 

 Trata-se de um impacto 
interno, com implicações 
no plano processual e 
produtivo da organização. 

 
 

no plano processual e 
produtivo da organização, 
e com implicações 
externas, de mediatização 
da ocorrência, com 
impacto a nível de 
reputação e credibilidade. 

 
 
Tendo em conta a avaliação da probabilidade e do impacto previsível de cada risco, 
procedeu-se à classificação do nível de risco /graduação do risco de acordo com a 
matriz de risco na Figura 1 (recomendada pelo Guia nº1 do MENAC). 

Esta Graduação dos Riscos identificados torna-se fundamental para apoiar a tomada 
de decisões no processo de gestão de risco, nomeadamente para permitir priorizar 
as medidas adicionais de mitigação e correção a implementar/melhorar.   

 
 

 
Figura 1: Matriz de Risco utilizada para classificar os riscos de acordo com o Impacto 
previsível e a probabilidade de ocorrência. 
 
 
O registo final dos diversos elementos resultantes do trabalho realizado na 
identificação dos riscos, das respetivas medidas preventivas/corretivas e da 
classificação da probabilidade, impacto e graduação do risco, foi realizado em 
matrizes de risco por área funcional, com a seguinte modelação: 
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Adicionalmente, para cada medida preventiva/corretiva foi também indicado se 
esta se encontra implementada (I), em implementação (EI) ou por implementar (PI). 
Os riscos de corrupção e infrações conexas identificados e a sua respetiva 
classificação podem ser consultados no ponto 6, assim como as medidas 
preventivas/corretivas identificadas para cada risco. De um modo geral, a maioria 
das medidas preventivas associadas aos riscos identificados já se encontram 
implementadas pelas unidades orgânicas, sendo apenas necessária uma avaliação 
periódica da sua adequação e eficácia. No caso das medidas a adotar, será 
necessário acompanhar a sua implementação.    

4.2. Dinamização e divulgação do Plano de Prevenção de Riscos 

O presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas será 
divulgado junto de todos os dirigentes, trabalhadores e colaboradores do 
i3S/IBMC/IPATIMUP através de e-mail e da intranet, assim como em ações de 
formação internas específicas sobre a prevenção da corrupção e infrações conexas. 
O presente plano será também divulgado nos websites institucionais. 

4.3. Acompanhamento da execução do Plano de Prevenção de Riscos 

Numa lógica da melhoria contínua do presente plano, irá proceder-se à avaliação 
sobre a sua execução e eficácia permitindo desta forma identificar quais os ajustes 
que poderão ser necessários. Este acompanhamento irá ser feito através da 
realização dos relatórios de execução a elaborar nos meses de abril (para todos os 
riscos identificados) e de outubro (para os riscos identificados como sendo de grau 
elevado ou máximo). A realização destes relatórios será coordenada pelo 
Responsável pelo Cumprimento Normativo, através do preenchimento da seguinte 
matriz de avaliação da execução do plano: 

 
 

 

5. Estrutura e responsabilidades pela execução do plano 

A função de responsável geral pela coordenação da execução, controlo e revisão 
do presente Plano de Prevenção de Riscos é exercida pelo Responsável pelo 
Cumprimento Normativo, que se fará auxiliar por uma equipa constituída por 
elementos internos,  

Todos os trabalhadores e colaboradores do i3S/IBMC/IPATIMUP têm o dever e a 
responsabilidade de estarem informados sobre os propósitos e conteúdo do Plano 
de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e de cumprir as medidas 
nele previstas para o correto exercício das suas funções dentro da Instituição. 

Os coordenadores de cada Unidade Orgânica têm: 
- A responsabilidade de, em conjunto com os elementos das suas equipas, verificar 

e assegurar a boa e correta execução das medidas preventivas previstas para as 
suas Unidades; 
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- O dever de reportar ao Responsável pelo Cumprimento Normativo quaisquer 
irregularidades ou riscos que se possam vir a verificar; 

- O dever de articular a partilha dessa informação com o Responsável pelo 
Cumprimento Normativo para a elaboração dos relatórios de execução de abril e 
outubro. 

O Responsável pelo Cumprimento Normativo tem a responsabilidade de:  
- Articular com os Coordenadores de cada Unidade Orgânica para aferir a 

execução do Plano e agilizar os ajustes necessários ao correto cumprimento do 
mesmo; 

- Manter a Direção informada sobre o grau de execução do Plano, especialmente 
nas situações em que ocorram irregularidades e quais as medidas corretivas 
adotadas.  

A entidade externa que presta apoio jurídico à Organização assegura a assessoria 
jurídica necessária relativamente a todas as questões que possam ser necessárias 
no âmbito do presente plano. 
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7. Anexos

 

Anexo I  

Conflito de Interesses 

Entende-se por conflito de interesses ou potencial conflito de interesses sempre 
que, no exercício das suas funções, os dirigentes, trabalhadores e colaboradores do 
i3S sejam chamados a intervir em processos ou na tomada de decisões que 
envolvam, direta ou indiretamente, organizações com que colaborem ou tenham 
colaborado, ou cujas partes interessadas sejam pessoas a que estejam ou tenham 
estado ligados por laços de parentesco, afinidade ou amizade. 

Para assegurar o afastamento dos conflitos de interesses reais ou potenciais, os 
dirigentes, trabalhadores e colaboradores do i3S/IBMC/IPATIMUP devem: 

- Seguir os cuidados indicados no Código de Conduta do i3S/IBMC/IPATIMUP no 
que diz respeito a conflito de interesses; 

- Subscrever declarações de inexistência de conflitos de interesses sempre que 
exigível e adequado em face das matérias e procedimentos em que intervenham, 
de acordo com os termos das minutas nos anexos II a V (ou adaptação das mesmas 
para outras situações específicas);  

- Solicitar escusa (por escrito, se necessário) com a devida fundamentação 
relativamente à participação em procedimentos em que se verifique a presença de 
conflito de interesses. 
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Anexo II  
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Anexo III 
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Anexo IV  
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Anexo V 

 

 

 


